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CONDIÇÃO ESPECIAL 

ARQUITETOS E ENGENHEIROS 

 
Apólice à Base de Reclamação com Notificação 

 

Declara-se para os devidos fins e efeitos que a Apólice é alterada conforme a seguir: 

 

I - A definição de Atividade Profissional constante na Cláusula 2. DEFINIÇÕES das Condições Gerais da 
Apólice é substituída pela seguinte:  
 

ATIVIDADE PROFISSIONAL: É a prestação de serviços profissionais, diretamente relacionados à atividade de 

Engenheiros registrados junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Arquitetos registrados 

junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), mediante remuneração, no âmbito da qual foi cometida a 

Falha Profissional que deu causa à apresentação da Reclamação pelo Terceiro contra o Segurado. 

 

II - A definição de Falha Profissional constante na Cláusula 2. DEFINIÇÕES das Condições Gerais da Apólice é 

substituída pela seguinte: 

 

FALHA PROFISSIONAL: É o Ato Danoso, isto é, qualquer erro ou omissão culposo, praticado pelo Segurado 

no desempenho da Atividade Profissional estabelecida na Especificação da Apólice, que cause danos a 

Terceiros, dando ensejo à apresentação de uma Reclamação contra o Segurado, incluindo, mas não se 

limitando a, erros relacionados ao gerenciamento, à coordenação e à supervisão de projetos e obras, bem como 

à execução de estudos de viabilidade e elaboração de relatórios técnicos. 

 

III – As seguintes Extensões de Cobertura são adicionadas à Cláusula 6 - EXTENSÕES DE COBERTURA: 

 

1. FALHA NA EXECUÇÃO 

Observado o Limite Máximo de Indenização, a Seguradora indenizará as Perdas e os Custos de Defesa decorrentes 

de Reclamações por Falhas Profissionais causadas a Terceiros durante a execução de obras, instalação, montagem, 

desmontagem, manutenção, demolição, perfuração, escavação, dragagem, remediação e/ou recuperação. 

 

2. SUBCONTRATADOS 

Observado o Limite Máximo de Indenização, a Seguradora indenizará as Perdas e os Custos de Defesa decorrentes 

de Reclamações por Falhas Profissionais cometidas, ou alegadamente cometidas, por prestadores de serviços 

comprovadamente contratados pelo Segurado, enquanto estejam atuando no desempenho da Atividade Profissional 

por conta e ordem do Segurado e por cujas ações ou omissões o Segurado seja legalmente responsabilizado por Danos 

causados a Terceiros. 
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No caso de pagamento de indenização pela Seguradora, esta última se sub-rogará nos direitos e pretensões do 

Segurado contra o prestador de serviços que houver causado o dano, devendo o Segurado se abster da prática de 

qualquer ação ou omissão, real ou tentada, que importe em ou acarrete renúncia expressa ou tácita, perda ou diminuição 

dos direitos que assistirem à Seguradora em virtude da mencionada sub-rogação, impossibilitando-a de pleitear eventual 

ressarcimento, sob pena de perda do direito à indenização e da restituição de quaisquer eventuais valores pagos 

ou adiantados a qualquer título pela Seguradora. 

 

IIV - As seguintes exclusões são adicionadas à Cláusula 7 – RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais da 
Apólice:  
 

a) TECNICAS EXPERIMENTAIS 

Reclamações decorrentes de Falhas Profissionais ocorridas na execução de projetos e/ou serviços em que 
se verifique o emprego de técnicas e/ou materiais experimentais. 

 

b) INOBSERVÂNCIA DE NORMAS E PROJETOS PROIBIDOS POR LEIS OU REGULAMENTOS 

Reclamações decorrentes de Falhas Profissionais ocorridas na elaboração de projetos ou serviços vedados por leis, 

regulamentos ou normas e/ou contra os quais exista alguma proibição expressa ou restrição, ainda que parcial, expedida 

por autoridade ou órgão de controle e/ou por entidade regulatória ou fiscalizatória competente. 

 

c) ATRASO DE CRONOGRAMAS E NO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

Reclamações decorrentes de Falhas Profissionais ocorridas pela inobservância de cronogramas físicos ou financeiros, 

de atrasos no desenvolvimento de projetos e/ou da não conclusão total ou parcial de quaisquer obrigações contratuais 

assumidas para com Terceiros. 

 

d) NORMAS DA ABNT 

Reclamações decorrentes de Falhas Profissionais ocorridas da inobservância voluntária, dolosa, de normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e/ou das disposições específicas expedidas por autoridades e/ou 

órgãos competentes; 

 

e) FALHA DE DESEMPENHO OU PERFORMANCE 

Reclamações decorrentes do fato de o projeto, obra ou serviço não funcionar ou não ter o desempenho esperado pelo 

Terceiro, salvo quando em consequência direta de uma Falha Profissional do Segurado;  

 

f) SERVIÇOS NÃO EXECUTADOS OU QUE TENHAM DE SER REFEITOS 
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Reclamações decorrentes de serviços não executados ou que tenham que ser refeitos antes da sua entrega definitiva 

pelo Segurado;  

 

 

TODOS OS DEMAIS TERMOS, CONDIÇÕES E EXCLUSÕES DESTA APÓLICE PERMANECEM INALTERADOS. 

 

 

 

 

 

 

 

 


